
quarta-feira, 13 de agosto de 20081�
Diário OficialExecutivo  4

anExo i da Portaria nº 9810/2008  SGP

Nome do 
Servidor Cargo Data Do 

Exercício Interstício
Da 
Classe
Padrão

Para 
Classe
Padrão

Efeitos 
Financeiros a 

partir de

1.        Alda 
Simone Vidal 
Góis

Analista Judiciário, Área 
Judiciária 17/07/2006

17/07/2007 
a 

16/07/2008
A-2 A-3 17/07/2008

2.        Aldacélia 
Jerônimo 
Siqueira Lima

Técnico Judiciário, Área 
Administrativa 17/07/2006

17/07/2007 
a 

16/07/2008
A-2 A-3 17/07/2008

3.        
Alessandro dos 
Santos Cruz

Técnico Judiciário, Área 
Administrativa 17/07/2006

17/07/2007 
a 

16/07/2008
A-2 A-3 17/07/2008

4.        Ângela 
Gadelha Ferrão

Técnico Judiciário, Área 
Administrativa 06/03/2006

06/03/2007 
a 

05/03/2008
A-2 A-3 06/03/2008

5.        Carlos 
André Costa

Técnico Judiciário, Área 
Administrativa 06/03/2006

06/03/2007 
a 

05/03/2008
A-2 A-3 06/03/2008

6.        Chiara 
Maria Soares de 
Queirós

Técnico Judiciário, Área 
Administrativa 17/07/2006

17/07/2007 
a 

16/07/2008
A-2 A-3 17/07/2008

7.        Elmana 
Viana Lucena 

Analista Judiciário, Área 
Judiciária 20/07/2006

20/07/2007 
a 

19/07/2008
A-2 A-3 20/07/2008

8.        
Francinete 
Castelo Branco 
Nunes

Analista Judiciário, Área 
Judiciária 17/07/2006

17/07/2007 
a 

16/07/2008
A-2 A-3 17/07/2008

9.        Gaspar 
Noleto dos 
Santos

Técnico Judiciário, Área 
Administrativa 17/07/2006

17/07/2007 
a 

16/07/2008
A-2 A-3 17/07/2008

10.     Gesiel de 
Andrade Leão

Técnico Judiciário, Área 
Administrativa 17/07/2006

17/07/2007 
a 

16/07/2008
A-2 A-3 17/07/2008

11.     Hildeniza 
Catarina da 
Costa Vianna 

Técnico Judiciário, Área 
Administrativa 17/07/2006

17/07/2007 
a 

19/07/2008
A-2 A-3 20/07/2008

12.     Janaína 
Alessandra 
Braun de Aquino

Analista Judiciário, Área 
Judiciária 17/07/2006

17/07/2007 
a 

15/08/2008
A-2 A-3 16/08/2008

13.     Jeefson 
Amparo de 
Menezes

Técnico Judiciário, Área 
Administrativa 17/07/2006

17/07/2007 
a 

16/07/2008
A-2 A-3 17/07/2008

14.     João 
Gonçalves de 
Melo Junior

Analista Judiciário, Área 
Judiciária 17/07/2006

17/07/2007 
a 

16/07/2008
A-2 A-3 17/07/2008

15.     Josane 
Carvalho da 
Silva Teixeira

Analista Judiciário, Área 
Judiciária 17/07/2006

17/07/2007 
a 

16/07/2008
A-2 A-3 17/07/2008

16.     José 
Valneci de 
Oliveira Soares 
Júnior

Analista Judiciário, Área 
Apoio Especializado, 
Especialidade em 
Engenharia

30/05/2006
30/05/2007 

a 
29/05/2008

A-2 A-3 30/05/2008

17.     José 
Wilson 
Fernandes de 
Sousa

Técnico Judiciário, Área 
Administrativa 17/07/2006

17/07/2007 
a 

16/07/2008
A-2 A-3 17/07/2008

18.     Kellen 
Cristina Chaar 
Lima Maués

Analista Judiciário, Área 
Judiciária 17/07/2006

17/07/2007 
a 

23/07/2008
A-2 A-3 24/07/2008

19.     Léu de 
Almeida Souza

Técnico Judiciário, Área 
Administrativa 17/07/2006

17/07/2007 
a 

16/07/2008
A-2 A-3 17/07/2008

20.     Marcelo 
dos Santos 
Aguillar

Analista Judiciário, Área 
Judiciária 17/07/2006

17/07/2007 
a 

16/07/2008
A-2 A-3 17/07/2008

21.     Marcelo 
Sodré da Costa

Técnico Judiciário, Área 
Administrativa 17/07/2006

17/07/2007 
a 

16/07/2008
A-2 A-3 17/07/2008

22.     Mário 
Alberto 
Cavalcante 
Guimarães

Técnico Judiciário, Área 
Administrativa 17/07/2006

17/07/2007 
a 

16/07/2008
A-2 A-3 17/07/2008

23.     Melissa 
Fernandes Lopes

Analista Judiciário, Área 
Judiciária 17/07/2006

17/07/2007 
a 

16/07/2008
A-2 A-3 17/07/2008

24.     Mônica de 
Paula

Analista Judiciário, Área 
Judiciária 13/02/2006

13/02/2007 
a 

12/02/2008
A-2 A-3 13/02/2008

25.     Nillena 
Maria de Almeida 
Bezerra

Analista Judiciário, Área 
Judiciária 03/08/2006

03/08/2007 
a 

02/08/2008
A-2 A-3 03/08/2008

26.     Paulo de 
Tarso da Silva 
Pimenta

Técnico Judiciário, Área 
Administrativa 17/07/2006

17/07/2007 
a 

16/07/2008
A-2 A-3 17/07/2008

27.     Priscilla 
Rafaela Barros 
Ribeiro

Técnico Judiciário, Área 
Administrativa 17/07/2006

17/07/2007 
a 

16/07/2008
A-2 A-3 17/07/2008

28.     Rafael 
Oliveira Reis

Técnico Judiciário, Área 
Administrativa 17/07/2006

17/07/2007 
a 

16/07/2008
A-2 A-3 17/07/2008

anExo i da Portaria nº 9810/2008  SGP

Nome do 
Servidor Cargo Data Do 

Exercício Interstício
Da 
Classe
Padrão

Para 
Classe
Padrão

Efeitos 
Financeiros a 

partir de

29.     Ricardo 
Alexandre 
Rodrigues de 
Queiroz

Analista Judiciário, Área 
Judiciária 17/07/2006

17/07/2007 
a 

16/07/2008
A-2 A-3 17/07/2008

30.     Rodrigo 
Pinheiro Fonseca 

Analista Judiciário, Área 
Judiciária 17/07/2006

17/07/2007 
a 

28/07/2008
A-2 A-3 29/07/2008

31.     Rodrigo 
Pinto Cardoso

Analista Judiciário, Área 
Apoio Especializado, Esp.
em Análise de Sistemas

10/08/2006
10/08/2007 

a 
09/08/2008

A-2 A-3 10/08/2008

32.     Samuel 
Carvalho 
Marinho

Analista Judiciário, 
Área Administrativa, 
Especialidade em 
Contabilidade

04/05/2006
04/05/2007 

a 
03/05/2008

A-2 A-3 04/05/2008

33.     Sérgio 
Roberto 
Cavalcanti 
Pereira

Analista Judiciário, Área 
Judiciária 17/07/2006

17/07/2007 
a 

16/07/2008
A-2 A-3 17/07/2008

EditaL nº 68/2008-29ª ZE
O Excelentíssimo Senhor Dr. mairton marQUES CarnEiro, 
MM. Juiz Eleitoral da 29ª ZE/PA, no uso de suas atribuições 
legais,
Faz saber, a quem interessar possa, para os fins previstos
no art. 135 da Lei n° 4.737, de 15 de julho de 1965 (Código 
Eleitoral), combinado com os art. 10 da Resolução TSE n° 
22.712/2008 e art.2° da Resolução TRE n.º 4.518/2008, que 
a Mesa Receptora de Justificativa – MRJ, na hipótese de não 
haver 2º turno neste Município, funcionará na sede do Cartório 
da 29ª Zona Eleitoral, situado à Trav. Pirajá s/n, no bairro da 
Pedreira, com a seguinte composição:
Presidente: Francilene do Socorro do Nascimento e Nascimento
1º Mesário: Leônidas Soares do Carmo
2° Mesário: Félix Honorato Pantoja do Passos
Secretário: Maria de Nazareth de Oliveira Pereira
E, para que chegue ao conhecimento de quem interessar possa, 
mandei publicar o presente Edital no Diário Oficial do Estado do 
Pará e afixar no Cartório desta Eleitoral. Dado e passado nesta 
Cidade de Belém, aos oito dias do mês de agosto do ano de 
dois mil e oito.
Dr. Mairton Marques Carneiro
Juiz da 29ª Zona Eleitoral

EditaL n° 66/2008 - 98ª ZE
A Dra. EZILDA PASTANA MUTRAN, Juíza da 98ª Zona Eleitoral - 
BELÉM, faz saber aos interessados que foi protocolizado perante 
este Juízo pelo PARTIDO SOCIAL LIBERAL – PSL – 17, sob o 
número de protocolo 1812 e número de processo 445, o pedido 
de registro do candidato abaixo para concorrer ao cargo de 
Vice-Prefeito, em substituição, nas Eleições de 05/10/2008, nos 
termos do art. 64 da Resolução TSE n° 22.717/2008.
Candidato substituto: 17 - CARLOS ROBERTO SOUZA SENA
Candidato Substituído: 17 - JORGE CARLOS MESQUITA 
FERREIRA
Nos termos do art. 3º da Lei Complementar n.º 64/90, c/c o 
art. 39 da Resolução TSE n.º 22.717/2008, caberá a qualquer 
candidato(a), partido político, coligação partidária ou ao 
Ministério Público, no prazo de 5 (cinco) dias, contados da 
publicação deste edital, impugnar, em petição fundamentada, o 
pedido de registro de candidatura.
No mesmo prazo, qualquer cidadão(ã), no gozo de seus direitos 
políticos, poderá dar notícia de inelegibilidade à Juíza Eleitoral, 
nos termos do art. 45 da referida Resolução.
Belém, 11 de agosto de 2008.
EZILDA PASTANA MUTRAN
Juíza da 98ª Zona Eleitoral

EditaL n° 67/2008 - 98ª ZE
A Dra. EZILDA PASTANA MUTRAN, Juíza da 98ª Zona Eleitoral 
- BELÉM, faz saber aos interessados que foi protocolizado 
perante este Juízo pelo(a) 43 - PV, sob o número de protocolo 
1854 e número de processo 685, o pedido de registro do 
candidato abaixo para concorrer ao cargo de Vereador, em 
substituição, nas Eleições de 05/10/2008, nos termos do art. 
64 da Resolução TSE n° 22.717/2008.
Candidato substituto: 43116 - CARLOS ALBERTO DA SILVA 
ALVES
Candidato Substituído: 43777 - DOMINGOS MARTINS FERREIRA
Nos termos do art. 3º da Lei Complementar n.º 64/90, c/c o 
art. 39 da Resolução TSE n.º 22.717/2008, caberá a qualquer 
candidato(a), partido político, coligação partidária ou ao 
Ministério Público, no prazo de 5 (cinco) dias, contados da 

publicação deste edital, impugnar, em petição fundamentada, o 
pedido de registro de candidatura.
No mesmo prazo, qualquer cidadão(ã), no gozo de seus direitos 
políticos, poderá dar notícia de inelegibilidade à Juíza Eleitoral, 
nos termos do art. 45 da referida Resolução.
Belém, 11 de agosto de 2008.
EZILDA PASTANA MUTRAN
Juíza da 98ª Zona Eleitoral

EditaL n° 68/2008 - 98ª ZE
A Dra. EZILDA PASTANA MUTRAN, Juíza da 98ª Zona Eleitoral 
- BELÉM, faz saber aos interessados que foi protocolizado 
perante este Juízo pelo(a) 43 - PV, sob o número de protocolo 
1786 e número de processo 684, o pedido de registro do 
candidato abaixo para concorrer ao cargo de Vereador, em 
substituição, nas Eleições de 05/10/2008, nos termos do art. 
64 da Resolução TSE n° 22.717/2008.
Candidato substituto: 43675 - MICHIO TAKIZAWA
Candidato Substituído: 43268 - LEANDRO FERREIRA BORGES
Nos termos do art. 3º da Lei Complementar n.º 64/90, c/c o 
art. 39 da Resolução TSE n.º 22.717/2008, caberá a qualquer 
candidato(a), partido político, coligação partidária ou ao 
Ministério Público, no prazo de 5 (cinco) dias, contados da 
publicação deste edital, impugnar, em petição fundamentada, o 
pedido de registro de candidatura.
No mesmo prazo, qualquer cidadão(ã), no gozo de seus direitos 
políticos, poderá dar notícia de inelegibilidade à Juíza Eleitoral, 
nos termos do art. 45 da referida Resolução.
Belém, 11 de agosto de 2008.
EZILDA PASTANA MUTRAN
Juíza da 98ª Zona Eleitoral

EditaL n° 69/2008 - 98ª ZE
A Dra. EZILDA PASTANA MUTRAN, Juíza da 98ª Zona Eleitoral - 
BELÉM, faz saber aos interessados que foi protocolizado perante 
este Juízo pelo(a) 15 - PMDB, sob o número de protocolo 1837 
e número de processo 695, o pedido de registro do candidato 
abaixo para concorrer ao cargo de Vereador, em substituição, 
nas Eleições de 05/10/2008, nos termos do art. 64 da 
Resolução TSE n° 22.717/2008.
Candidato substituto: 15002 - PAULO CÉSAR CARDIAS CORRÊA 
DE MIRANDA
Candidato Substituído: 15002 - BENTO DA COSTA PEREIRA
Nos termos do art. 3º da Lei Complementar n.º 64/90, c/c o 
art. 39 da Resolução TSE n.º 22.717/2008, caberá a qualquer 
candidato(a), partido político, coligação partidária ou ao 
Ministério Público, no prazo de 5 (cinco) dias, contados da 
publicação deste edital, impugnar, em petição fundamentada, o 
pedido de registro de candidatura.
No mesmo prazo, qualquer cidadão(ã), no gozo de seus direitos 
políticos, poderá dar notícia de inelegibilidade à Juíza Eleitoral, 
nos termos do art. 45 da referida Resolução.
Belém, 11 de agosto de 2008.
EZILDA PASTANA MUTRAN
Juíza da 98ª Zona Eleitoral
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O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARÁ, 
em exercício, no uso das atribuições que lhe confere o art. 23, 
item XII, do Regimento Interno, e à vista da decisão exarada no 
processo protocolado sob o n.º 13.142, de 05.08.2008,
                   R E S O L V E:
Art. 1º. DESIGNAR o Dr. ROBERTO RIBEIRO VALOIS para 
responder pela      52ª Zona Eleitoral – Augusto Corrêa, a contar 
de 06.08.2008, até o retorno do titular, com a convalidação dos 
atos praticados.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  Belém, 12 de agosto de 2008.
                   Desembargador riCardo FErrEira nUnES  

PaUta
Pauta de Julgamento N.º 155 -  Elaborada nos termos do 
Regimento Interno, para julgamento dos processos abaixo 
relacionados, assim como dos adiados ou constantes de pautas 
já publicadas:
A Secretaria do Tribunal Regional Eleitoral do Pará comunica 
aos interessados que os processos abaixo discriminados foram 
incluídos em pauta para a Sessão de 14.08.2008, quinta-feira, 
às 08:30 horas, em cumprimento ao disposto no art. 271, § 2º 
do Código Eleitoral, c/c art. 105 do Regimento Interno.

01. PrEStaÇÃo dE ContaS n.º 2550
RELATOR: JUIZ FEDERAL DANIEL SANTOS ROCHA SOBRAL
ASSUNTO: ELEIÇÕES GERAIS 2006 - PRESTAÇÃO DE CONTAS 
DE CAMPANHA DO INTERESSADO, CANDIDATO AO CARGO DE 
DEPUTADO FEDERAL - N.º 1.381- PTB.
INTERESSADO : MAILTON MARCELO SILVA FERREIRA
ADVOGADO : MAILTON MARCELO FERREIRA

02. PrEStaÇÃo dE ContaS dE CamPanHa nº. 2479
RELATOR: JUIZ FEDERAL DANIEL SANTOS ROCHA SOBRAL


